
 
 

4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2024 

26 DE AGOSTO DE 2024. 

 

ABERTURA: 

 

 PRESIDENTE: DECLARO ABERTA A QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 

LEGISLATIVO DE 2024. 

 PRESIDENTE: CONVOCO O SEGUNDO SECRETÁRIO FRANCISCO SALES DE MEDEIROS NETO 

PARA FAZER A CHAMADA. 

 PRESIDENTE: DISPENSO A LEITURA DA ATA. 

 PRESIDENTE: CONVIDO O SECRETÁRIO A FAZER A LEITURA DO EXPEDIENTE. 

 

EXPEDIENTE: 

 

 INDICAÇÃO N.º: 044/2024 

Ver. Autor: Francisco Sales de Medeiros Neto 

Autoridade: Sr. Prefeito Municipal 

Teor: “solicita a substituição das lâmpadas antigas dos postes por iluminação de LED”. 
 PRESIDENTE:  

EM DISCUSSÃO  

EM VOTAÇÃO  

QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ! 

APROVADO POR UNANIMIDADE! 

 

 INDICAÇÃO N.º: 046/2024 

Ver. Autor: Jussiêne Dantas Pereira 

Autoridade: Sr. Prefeito Municipal 

Teor: “solicita a iluminação no beco que liga as Av. Justino Dantas e Miguel Cirilo ao lado da 

casa de “Badô””. 
 PRESIDENTE:  

EM DISCUSSÃO  

EM VOTAÇÃO  

QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ! 

APROVADO POR UNANIMIDADE! 

 

 INDICAÇÃO N.º: 047/2024 

Ver. Autor: Francisco Sales de Medeiros Neto 

Autoridade: Sr. Prefeito Municipal 

Teor: “solicita o retorno do parque em frente à igreja matriz de São José durante as celebrações 

da festa do padroeiro”. 
 PRESIDENTE:  

EM DISCUSSÃO  

EM VOTAÇÃO  

QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ! 

APROVADO POR UNANIMIDADE! 

 

 



 
 

 TRAMITAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL ACERCA DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 019/2024, de 19 de agosto de 2024, de 

autoria do vereador Joseni Santos de Medeiros, que “Institui a Semana Municipal de Valorização dos 

Profissionais da Educação no Município de São José do Seridó/RN”. 

 

ORDEM DO DIA 

 

 APROVAÇÃO EM SEGUNDA DISCUSSÃO DO LEI ORDINÁRIA N.º 018/2024, DE 12 DE 

AGOSTO DE 2024, de autoria do Ver. João de Oliveira Dantas, que “Autoria o poder Executivo a 

regulamentar o funcionamento de estabelecimentos que utilizam câmaras de bronzeamento artificial 

no Município de São José do Seridó/RN e da outras providencias” E DO RESPECTIVO PARECER 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 PRESIDENTE:  

EM DISCUSSÃO  

EM VOTAÇÃO  

QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ! 

APROVADO POR UNANIMIDADE! 

 

 APROVAÇÃO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO DO LEI ORDINÁRIA N.º 019/2024, de 19 de agosto de 

2024, de autoria do Ver. Joseni Santos de Medeiros, que “Institui a Semana Municipal de Valorização 

dos Profissionais da Educação no Município de São José do Seridó/RN” E DO RESPECTIVO 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

 PRESIDENTE:  

EM DISCUSSÃO  

EM VOTAÇÃO  

QUEM FOR A FAVOR PERMANEÇA COMO ESTÁ! 

APROVADO POR UNANIMIDADE! 

 

 PRESIDENTE: FACULTO A PALAVRA AOS VEREADORES 

 

ENCERRAMENTO 

 

 PRESIDENTE: DECLARO ENCERRADA A SESSÃO. 
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